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P A R E C E R 

Salário-utilidade. Conversão em dinheiro. 

A CVRD, alem dos automÓveis destinados à representaçao, 

fornece tais veículos a determinados empregados: 

2. 

a. - para utilização exclusiva nos serv1ços, hipÓtese 

em que dos mesmos se servem os empregados após o 

ingresso no local de trabalho e até que dele se a

fastem, dentro, portanto, da respectiva jornada de 

trabalho; 

b. - para utilização indeterminada e ilimitada pelos em

pregados, à disposição de quem os mesmos permanecem 

24 horas por dia. 

Em face do que preceituam o Art. 458 e o seu § 29, da 

C.L.T., e inquestionável que, na primeira hipÓtese, a prestação não e 
de natureza salarial, enquanto que, na segunda, se configura o salârio 

"in natura". 

3. Com efeito dispÕe o referido Art. 458: 

"M.êm do pagamen-to e.m dinhwo, c..ompl!.e.e.n.de.m-.6e. no J.>a.Riuúo, 
pal!.a todo-6 o-6 e.6eito.6 le.gai-6, a atime.~tação, hab~ação, 
v e6 tu.ÕJúo ou. o u..:t.Jta.ó pJr. u :ta.:;.õ v., .út na.:tww., q u.e. o e.m pl!.e.g a

doJr., pol!. óoJr.ça do c..ontnato ou do c..o.6twne., fioJr.ne.c..~~ habi

.tu.abne.nte. ao e.mpll.e.ga.do. Em c..Mo algum .6 e/z.ã. peJmú:ti.do o 
pagamento c..om be_b..{.d.a.f., a.lc.oÕlic..M ou. dJr.ogM nouvM 11
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Por sua vez, estabelece o precitado § 29: 

4. 

"não MJtao c.o nõ-i..deJz.a.do.ó c.omo .ó a1.â.Júo.ó, pall.a. o.ó en e).;to.ó 
ptr.e.v-i...ó:to.ó ne..õte. o.M)_go, o.ó veA:tu.á.Júo.ó, e.qtúpame.rzto.ó e ou.
:tlr.o.ó a.c.e~.>.óÔJÚO.ó fio.tr.ne.c.ido.ó ao e.mp.tr.egado e. u..:ti..Lúado.ó no 
local de .tJr.abalho pCVt.a. a. pJtu,:ta.ç.ã.a do.ó Jte6pe.cti.vo.6 .óe.Jt

v-<..ç.o.ó" • 

Consulta-nos o Sr. Diretor Administrativo sobre a possibi-
lidade de converter o salário-utilidade, representado pelo fornecimento 
do automÓvel (hipÕtese do item 1, alínea~), em abono para transporte. 

5. A prestaçao de determinada utilidade como salário "in 
natura" constitui, sem duvida, cláusula integrante do contrato de ·traba
lho, ainda que resulte de ajuste tácito. Em consequência, sua alteração 
está sujeita à norma consagrada no art. 468 da C.L.T., em virtude da 
qual: 

6. 

"No.ó c.on:t!r.ctt.OI.l -i..nd-<..v-i..du.tú.ó de :óta.balho .óo ê. f.l..c.lia. a. a.t:te
.tr.aç.ã.o dctó lte6pec.ilvctó c.ond-<..ç.õu pOJr. mú-tu.o c.oYL6e.nti.mento, e, 
a-i..nda M.ó-i..m, dude. que. nã.o .tr.eAui;te.m, d-i..Jte.ta ou. -i..nd-<...tr.etame.n
te, p.tr.e.julzO.ó ao e.mpJtegado, .óob pe.na de. nuli..dade. da ctâu
.óu.la. inóJúngente deA.óa. gcvw.n;tia.." 

Como se infere, não basta o acordo entre o empregador e 
o empregado,- para legitimar a alteração contratual. · Além de b.ilateral, 
dela não p~dem resultar prejuízos ao empregado, ainda que indiretamente. 

7. Destarte, ê juridicamente v~lida a conversão do salário-
utilidade em salário em dinheiro, desde que: 
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a. - seja promovida por me1o de acordo individüal entre 

o empregador e o empregado; 

.3. 

b. - a quantia ajustada corresponda, realmente, ao valor 

da re~pectiva utilidade. 

Neste sentido ja nas manifestamos em livro: 

"No que. .tange. ã. c.onve.Mao do ~.>aiãlúo-u;t,{lj_dade. em ~.>aiãlúo

cünheJ.Jto, Jr.a.zão Ml.l iA :te a ORLANVO GOMES, quando e.~.> e!te.ve. 

que. "nã.o e. dado ao emplte.gadolt, polt ~.>e.u MbLtlúo, c.onvvz.:teJt 

em cünhebw M u,U.Udade.~.>. que. fJoltne.c.e., e. vic.e.-ve.Ma. Vo 

me.~.> mo modo, o e.mplte.gado nã.o :tem o cU.Jz.Uto de. e.xig.Ur. ;tal 

c.onve.!L6ã.o. MM, ~.>e. ambo~.> e.~.>:tã.o de. ac..oJtdo, nada ob~.>:ta e.l.ll.la 

a.LteJr..açã.o do c.orWr..cdo de. :tJr.a.balho, poltque. del.a nã.o lte.l.l uLta., 

em :te.l.le., p~tdulzo pCVta. o emplte.gado. Se. e.l.l:te. nã.o obJ.>:tan:te., 

~.>ofJJteJr.. dano mavtifJe.~.>:to, a a.LteJr..açã.o, me.~.>mo bUa:tell.LLt, nã.o e 
R.lc.U.a". Re.ge. a hipÕ:te.~.>e., c.omo ~.>e. infJe.Jte., o pltinclpio 

c.omagJtado no M:t. 468 da ComoUdaçã.o." ("Imtit.uiçÕe.~.> de. 

Vilte.i:to do TJr.a.balh.o", Rio, 1974, .fJteiliv., BM:to.~ 7 6a. e.d., 

Vot. I, pag. 267). 

9. Esclareça-se, por oportuno, que eBsa conversão não precisa 

ser submetida ao Conselho Nacional de PolÍtica Salarial, porquanto não se 

trata de aumP.nto ou reajustamento de salários. A conversão ajustada não 

modifica o valor do salario, po1s apenas substitui a prestação salarial 

"in natura" pela prestação salarial em dinheiro. 

10. Contudo, o abono para transporte, ~onstituindo parcela 

de natureza salarial, se sujeitará aos re~ju~tamentos coletivos aplicáveis 
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aos empregados da empresa. E é fora de dÚvida, pela mesma razão, que 
as contribuiçÕes e os depósitos que incidem sobre a remunerayão efetiva
mente ptrc~bida pelo empregado, destinados ao INPS ou por esta autarquia 
arrecadados, deverão computar o mencionado abono substitutivo do salário
utilidade. 

-S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 9 de ]ane1ro de 1975 

ALS/Imag. 


